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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

COMUNICADO/CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 40/2019

PROCESSO Nº 916020/2019

ASSUNTO: Convocação 2º Colocado

OBJETO: Registro de Preços visando à Aquisição/ confecção com instalação e aplicação de bloquete/piso intertravado de concreto, modelo 
retangular (tijolinho) medindo 20cm x 10cm E=6cm, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), para a atender as 
necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente.

Considerando a publicação realizada no Diário Oficial do Município de Nova Cruz/RN, em 11 de outubro de 2019 – Ano VII – Edição 
1582, quanto ao Termo de Homologação Pregão Presencial SRP nº 40/2019;

Considerando que a convocação para a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN, de posse dos documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, deu-se quando da 
publicação do Termo de Homologação;

Considerando o não comparecimento da empresa PADRAO PRESTADORA DE SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL, no prazo 
previsto no Edital.

Considerando o disposto o item 14.2 do Edital, bem como na legislação aplicada a matéria;

RESOLVE:

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz, nomeado pela Portaria nº 224/2019, CONVOCA a licitante LUCIENE MARIA DA ROCHA 
03336637481, classificada em segundo lugar no PREGÃO PRESENCIAL nº 40/2019, no prazo máximo de 05 dias úteis, para negociação do preço 
ofertado e comprovação dos requisitos de habilitação, nas mesmas condições proposta ao primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

Informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos 
dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Cruz.

Nova Cruz/RN, 23 de outubro de 2019.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 43/2019 – Processo nº 819029/2019

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN - Prefeitura Municipal torna público a quem interessar que realizará no dia 11 de novembro de 2019 às 
10h00min (horário local) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Presencial sob o nº 43/2019, cujo objeto é o Registro de Preços visando à 
Aquisição gradual de gêneros alimentícios perecíveis, destinados a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade 
com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível no site: www.novacruz.rn.gov.br. Informações 84 3281-5800 ou E-mail: licitacaonova-
cruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 22 de outubro de 2019.

André Luiz Alves dos Santos

Pregoeiro Municipal
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2019

  Fica dispensada a realização do certame licitatório para aquisição de material de informática para atender as necessidades da 
Câmara Municipal. Declaro o interessado CONTROLE INFORMATICA LTDA - ME CNPJ: 10.653.382/0001-06, como apto e fornecedor da pro-
posta mais vantajosa para o serviço/fornecimento. 

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, 
qual seja R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
sendo fundamental para a efetividade das ações públicas.

Nova Cruz, 23 de outubro de 2019.

_________________________________________
José Evaldo Barbosa
Vereador Presidente


